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CONSULTAS E RESPOSTAS – 3O LOTE

Notas da Coordenação, em 09/01/2008:

I.
O CNPJ correto do IAB/DF é: 00.480.533/0001-18. Foi grafado no Edital do Concurso com erro em um de seus dígitos. A correção no Edital foi realizada em 03/01/2008 (ver “Quadro de Avisos”). A Coordenação apresenta suas desculpas aos concorrentes pelo erro e por eventuais transtornos ocorridos em suas inscrições.
II.
Lembramos aos concorrentes que o conhecimento da legislação vigente e a sua correta interpretação fazem parte das atribuições e responsabilidades exclusivas dos autores dos projetos.

III.
Sugerimos a leitura das Consultas e Respostas anteriores – 1o Lote (de 26/12/2007) e 2o Lote (de 02/01/2008).

IV.
O 4o Lote de Consultas e Respostas será postado até o dia 16/01/2008.

Cordialmente,

Haroldo Pinheiro e Carlos Weidle,

Coordenação do Concurso.

CONSULTAS E RESPOSTAS:

C.02.:

assunto: inscrição

consulta: o pagamento da inscrição pode ser feito por transferência via internet?

obrigaod

R.02.:

Sim. Por favor, veja em “Consultas e Respostas – 1° Lote”, nas “Notas da Coordenação, em 26/12/2007”, Item III.

C.03.:

assunto: estacionamentos

consulta: A legislação pede 1 vaga de estacionamento para cada 100m2 de área construida, o que levaria o número total de vagas a 400. É correto pensar que elas podem ser distribuidas entre a garagem subterranea e vagas descobertas sobre o terreno?

R.03.:

Sim, o Programa de Necessidades define que as vagas para estacionamento devem ser distribuídas entre a Garagem subterrânea (5.000m²) e o(s) estacionamento(s) descoberto(s) sobre o terreno.

Recomendamos a leitura, em “DOCUMENTOS DO CONCURSO”, do “Programa de Necessidades” – “Introdução”, Item 1.1. (página 1), assim como os itens “ACESSOS E ÁREAS EXTERNAS / Estacionamento / Garagem subterrânea” (página 6).

Recomendamos ainda a leitura, em “LEGISLAÇÂO”, dos seguintes documentos: “NGB 01-86_SGAS” e “Decreto 26048 – Normas Viárias”, complementares entre si.

C.04.:

assunto: cota de soleira

consulta: Se não estou errado, a cota de soleira é definida pela Administração Regional. Seria possível informar qual a cota de soleira para o terrreno do concurso?

R.04.:

Sim, cotas de soleira são definidas pela Administração Regional de Brasília, mediante consulta prévia do autor do projeto e em função das características do próprio projeto. Para o presente Concurso, a Administração Regional de Brasília definiu preliminarmente que “Qualquer soleira deverá estar abaixo da cota altimétrica média da divisa frontal dos lotes (voltada para a via L-2 Sul)”.

Recomendamos a leitura, em “DOCUMENTOS DO CONCURSO”, do “Programa de Necessidades” – “Introdução”, Item 4.: “Observações finais” (página 5).
C.05.:

assunto: níveis

consulta: Considerando o desnível do terreno, é possível usar um subsolo (nível abaixo da soleira) com ambientes do CFT ? e um segundo subsolo mantendo a premissa dos 5.000m2 de estacionamento?

R.05.:

Recomendamos a leitura, em “LEGISLAÇÃO”, dos seguintes documentos: “NGB 01-86_SGAS” (particularmente, os itens 06. e 07.) e “Código de Edificações do DF – COEDF”, Decreto n° 19.915/98 (coluna à direita), particularmente seu Art. 2o, Incisos LII (conceituação de “subsolo”) e XLIX (conceituação de pavimento “semi-enterrado”).

Haroldo Pinheiro e Carlos Weidle,

Coordenação do Concurso.
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